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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Aquisição de gás refrigerante R-22, para atender a necessidade de 

abastecimento da central de ar tipo chiller, equipamento de refrigeração industrial 
de 400 TR’s, que atende ao Edifício-Sede do TRT da 14ª Região, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

ITEM 

DESCRIÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO 

UND QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 

Gás refrigerante R-22, tipo 

(hidroclorofluorcarboneto), 

recipiente com 13,6kg, 

classificação ASHRAE: R-

22, classificação de 

segurança A1. 

Botija 

de 

13,6kg 

20,00 R$ 1.700,00 R$ 34.000,00 

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A paralisação das atividades presenciais no Edifício-Sede do TRT da 14ª 
Região, em virtude da pandemia do novo coronavírus, implicou em certa 

subutilização da central de ar condicionado que refrigera o referido prédio, em 

que pesem os esforços efetuados pela equipe de manutenção da CSILS em ligar 

periodicamente todos os equipamentos do sistema (chillers, bombas d’água, fan 

coils, torres alpinas etc), conforme contrato de manutenção vigente no Tribunal. 

Mesmo assim, a subutilização implicou na necessidade urgente de reposição da 

carga de gás R-22 nos chillers, de modo que todo o sistema de refrigeração do 
prédio sede volte a funcinonar adequadamente, fazendo-se, portanto, necessária 

a aquisição ora proposta. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS 

3.1. O objeto da presente contratação trata-se de bens comuns, pois, conforme 
descrito na legistação específica, são aqueles cujos padrões de 

SAMURAI
DE
FIGUEIRE
DO SILVA
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desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais no mercado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (dez) dias corridos, contados do 
recebimento da nota de empenho pelo fornecedor, em remessa única, no seguinte 

endereço: Avenida Prefeito Chiquilito Erse (antiga Rio Madeira), 3997, Setor 

Industrial, Porto Velho/RO. 

4.2. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, mediante recibo, 
o objeto da presente licitação será recebido pelo fiscal da contratação ou seu 

substituto legal: 

4.2.1. Provisoriamente, imediatamente após a entrega, para efeito de 

posterior verificação da conformidade do(s) produto(s) entregue(s) com a 

especificação; 

4.2.2. Definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a 
verificação da qualidade do(s) produto(s) e consequente aceitação do 

Contratante. 

4.3. O objeto deste instrumento deverá ser novo e devidamente acondicionado 
em suas embalagens originais, de forma a permitir a completa segurança. 

4.4. Uma vez entregue o objeto deste instrumento, iniciar-se-á a etapa de 
verificação, que compreenderá a verificação dos quantitativos entregues, sendo 

posteriormente aferida a conformidade e atestado por escrito o seu recebimento.  

4.5. O objeto deste instrumento entregue em desacordo com o especificado no 

instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado 

parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o(s) fornecedor(es) a 

substituí-lo(s) no prazo determinado pelo Fiscal, sob pena de ser aplicada 

penalidade.  

4.6. Constatada a ocorrência prevista neste item, após a notificação por escrito 
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ao(s) Fornecedor(es), será(ão) interrompidos os prazos de recebimento e suspenso 
o pagamento, até a regularização da pendência.  

4.7. O objeto será inteiramente recusado pelo contratante nas seguintes 
condições: 

4.7.1. Caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das 
contidas no edital, seus anexos ou da proposta; 

4.7.2. Caso apresente problemas de acondicionamento: embalagens 

violadas, vazamentos, objetos quebrados etc.  

4.7.3.  Caso o(s) fornecedor(s) apresente(m) marca(s) diferente(s) da(s) 

cotada(s), salvo em situações supervenientes devidamente 

justificadas e aprovadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 14ª 

Região. 

4.8. No caso de recusa do objeto deste instrumento, o(s) licitante(s) vencedor(es) 
terá(ão) o prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a sua substituição, 

contados da comunicação escrita feita pelo Fiscal. 

4.9. Imediatamente após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do 
objeto, o órgão recebedor adotará as providências para pagamento, o qual deverá 

ser efetuado em até 20 (dez) dias úteis.  

4.10. O aceite/aprovação do(s) material(is) pelo órgão licitante não exclui a 

responsabilidade civil do(s) fornecedor(es) por vícios de quantidade, ou qualidade 

do(s) material(is), ou disparidades com as especificações estabelecidas no Edital, 

verificadas, posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as faculdades 

previstas no art. 18 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 
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5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 
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6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6.1.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela Contratante;  

6.1.8. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 
propriedade da Contratante, ou de terceiros, quando ocasionados por seus 

empregados durante o fornecimento do objeto contratual;  

6.1.9. Prestar os esclarecimentos solicitados pela Contratante, obrigando-se a 
atender, nos prazos previstos na presente ata, todas as reclamações a respeito da 

qualidade do fornecimento; 

6.1.10. Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a 
atividade de distribuição dos produtos contratados; 

6.1.11. Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
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técnicos ou quaisquer outros. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do presente objeto. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que: 

 
a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original;  
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;  
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e  
d) haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Na forma do que dispõe o art. 67 da Lei n. 8.666/93, o acompanhamento e 
fiscalização do fornecimento/serviço serão efetuados pelos servidores SAMURAI 

DE FIGUEIREDO SILVA e HELY CALIXTO DA CRUZ, respectivamente, fiscal e 

substituto eventual, os quais irão manter em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização 
serão encaminhadas à autoridade competente para adoção das medidas 

convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 67, da Lei nº. 8.666/93. 

9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 
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Lei nº 8.666, de 1993. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. Os preços adotados deverão estar de acordo com os praticados no mercado 
e neles deverão estar incluídos todos os impostos, taxas, material, mão de obra, 

encargos trabalhistas, previdenciários, lucros, equipamentos operacionais, 

acessórios, instalações e quaisquer outras despesas inerentes aos materiais ou 

serviços. 

10.2. O pagamento será efetuado após a liquidação da despesa, por meio de 
ordem bancária, através do Banco do Brasil S/A, até 15 (quinze) dias úteis, 

mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, devidamente certificada pelo setor 

competente do TRT-14ª Região, prazo necessário para tramitação do processo nos 

setores internos deste Regional, embora o pagamento possa ser realizado antes 

desse limite temporal. 

10.3. Se for o caso, a Nota fiscal/fatura dos serviços realizados deverá vir 

acompanhada do DAM (Documento de Arrecadação Municipal), referente ao 

recolhimento do imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), 

devidamente pago ou a pagar, com prazo de 10 (dez) dias para efetuar o 

recolhimento do tributo e das certidões relacionadas abaixo: 

 
a)Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União - CND ou Certidão Positiva de Débito Com Efeitos de 
Negativa - CPD-EN;  
b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão de Débito 
Trabalhista Positiva com efeito de Negativa; 
d) Prevalecerá a CNDT que revelar a atual situação real da licitante, ou 
seja, a CNDT mais recente prevalecerá sobre a mais antiga (Acórdão nº 
6571/2012 – TCU – 2ª Câmara);  
e) Outras certidões que vierem a ser obrigatórias por lei, desde que tenham 
correlação com o objeto, devendo ser apresentados todos esses documentos 
dentro dos respectivos prazos de validade; 

10.4. Será facultada à Administração a possibilidade de retenção de pagamentos 

devidos, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em 
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virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

10.5. A Administração do TRT14 está autorizada a realizar os pagamentos de 
salários diretamente aos empregados, bem como das contribuições 

previdenciárias e do FGTS, quando não forem honrados pela Contratada, 

conforme Acórdão do TCU nº 1.214/2013 – Plenário. 

10.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a futura 
contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, os encargos 

moratórios poderão ser calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x 

VP x I (§4º do art. 36, da IN nº 2/2008 – MPOG e Acórdão TCU 1047/2003 

Plenário), onde: 

 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; 
VP = Valor da Parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
TX = Percentual da Taxa anual = 6% 
I = (TX/100) ; I = (6/100) ; I = 0,00016438 
        365                365 

10.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.8. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  



 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 

STEP – Setor de Engenharia e Projetos 
Rua Almirante Barroso, 600 – Mocambo – CEP: 76801-901 – Porto Velho/RO 
Fone: (69) 3218-6482 / e-mail: engenharia@trt14.jus.br 

 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, uma vez que o 
material é de uso rápido e simples, será entregue, conferido e recebido, conforme 

descrito no item 4. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal. 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas 

que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

12.2.2. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 30 (trinta) dias; 

12.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor 
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total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

12.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, 
no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de 

forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 
órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

12.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e 
entidades da União com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

12.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e 

contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 13.1 deste Termo de 

Referência. 

12.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão 
ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, 
de 1993, as empresas ou profissionais que: 

12.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por 
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meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 

12.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os 
objetivos da licitação; 

12.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com 
a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e 

cobrados judicialmente. 

12.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 15(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

12.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

12.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
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deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

12.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 

na unidade administrativa. 

12.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

12.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste termo de referência, 
correrão por conta dos recursos consignados no orçamento da Justiça do 
Trabalho de 2021, previstos no Plano Anual de Aquisições. 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO CONTRATADO 

14.1. As empresas, cadastradas no SICAF, deverão comprovar a qualificação 
técnica por meio de: 

14.1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou 

com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

14.1.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os 

atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 

características mínimas: 
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14.1.1.1.1.Comprovar, mediante a apresentação de pelo 
menos 1 (um) atestado emitido por pessoa física ou jurídica de direito público ou 

privado, em nome da licitante, que comprove a venda de material com 

características compatíveis e complexidade do objeto do termo de referência. 

15. CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

15.1. Para a seleção da proposta mais vantajosa, será utilizado o critério do 
menor preço, considerando-se o preço global dos materiais. 

16. PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

16.1. O prazo de vigência da contratação passará a contar a partir da entrega da 

emissão da nota de empenho, perdurando até o final da garantia dos materiais a 

serem fornecidos, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § 1º, da Lei  nº 

8.666/93. 

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

17.1. O custo estimado da contratação é de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil 

reais), conforme pesquisa de preços realizada pelo setor responsável pela 

elaboração do termo de referência. 

Porto Velho/RO, 28 de outubro de 2021. 

 

 
Eng. Samurai de Figueiredo Silva 

Analista Judiciário / Apoio Especializado / Engenharia 

 
 
 
 

Hely Calixto da Cruz 
Coordenador de Serviços de Infraestrutura, Logística e Segurança - CSILS 


